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PAULO 
BENEDITD 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR 

Paulo Roberto Benedito, infra-assinado, Vereador com nto nessa colenda casa de 

Indicação n? ~/2025 

Leis, no uso de suas atribuições regimentais, vem mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência indicar seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Nova Londrina a seguinte providência: 

Verifique quanto ao possível atendimento da necessidade da incorporação de 

Técnicos de Enfermagem ao Posto de Brigada Comunitário, com o objetivo de 

fortalecer a resposta aos atendimentos pré-hospitalares em apoio ao SAMU. 

Justificativa: 

O atendimento pré-hospitalar é um serviço essencial para garantir suporte imediato a 

vítimas de acidentes, emergências clínicas e traumas diversos. O Posto de Brigada 

Comunitário desempenha um papel fundamental nesse contexto, sendo muitas vezes o 

primeiro ponto de atendimento antes da chegada de uma unidade do SAMU. 

A presença de Técnicos de Enfermagem na eguipe da Brigada traria os seguintes 

benefícios: 

• Maior Efetividade: Os profissionais de enfermagem possuem capacitação para 

executar procedimentos de suporte básico de vida, estabilizando o paciente até a 

transferência para uma unidade de maior complexidade. 

• Redução do Tempo de Resposta: Com profissionais qualificados integrando o 

Posto de Brigada, os atendimentos 

riscos de agravo ao paciente. 
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• Apoio ao SAMU: Muitas ocorrências demandam suporte imediato antes da 

chegada das unidades de suporte básico ou avançado do SAMU. A presença de 

um Técnico de Enfermagem junto ao Posto de Brigada agiliza a tomada de 

decisões e a execução de procedimentos necessários. 

• Segurança para a População: A implementação dessa medida resultará em um 

atendimento mais humanizado, qualificado e eficiente para os munícipes. 

Dessa forma, solicitamos que o Poder Executivo avalie a viabilidade da presente 

indicação, com o objetivo de aprimorar a qualidade do atendimento emergencial no 

município, garantindo mais segurança e celeridade no suporte às vítimas. 

Pede-se aprovação. 

Nova Londrina, 27 de março de 2025 

PAULO ROBERTO BENEDITO 

VEREADOR-REPUBLICANOS 


